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EXTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Reconhecimento de Dívida 

Processo Administrativo de Reconhecimento de Dívida 

 Nº 00008/2025 

  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

 

AUTORIZO o pagamento das despesas abaixo especificadas, cujo 

o objeto trata de pagamento prestação do serviço de engenharia prestado 

pela PB PROJETOS E CONSULTORIA LTDA – EPP, CNPJ: 

10.634.344/0001-06, por meio dos contratos 04.018/2022 e 

04.018/2023, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), tudo 

em consonância com o Parecer Jurídico acostado ao processo, exigência do 

art. 38, inciso VI, do referido diploma das licitações e contratos. 

 

À PUBLICAÇÃO, na forma da lei. 

 

Piancó-PB, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito Municipal de Piancó-PB. 


